
INDICAÇÃO Nº 
792
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado para que tome as medidas cabíveis e encaminhe ao Poder Legislativo projeto que assegure o pagamento de piso salarial aos Assistentes Sociais, considerando a jornada de 30 horas semanais.

JUSTIFICATIVA

 
A Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas aprovou no propositura do Executivo assegurando que o piso dos profissionais de Assistência Social seja de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais) para uma carga horária de 30 horas semanais.

Enquanto isso, no Estado amis rico da Federação, aguarda-se o estabelecimento do piso e de um Plano de Cargos, Carreiras e Salários, para que se valorize esse importante profissional, assegurando o reconhecimento que merecem.

O alargamento do mercado de trabalho profissional no campo das políticas sociais, notadamente no âmbito das políticas de Seguridade Social, e mais ainda na política de Assistência Social, com a implantação do Sistema Único de Assistência Social, ao mesmo tempo, aprofunda a precarização das condições em que esse trabalho se realiza, considerando o estatuto de trabalhador assalariado do assistente social, subordinado a processos de alienação, restrição de sua autonomia técnica e intensificação do trabalho a que estão sujeitos os trabalhadores assalariados em seu conjunto.

Mesmo diante de uma conjuntura adversa à ampliação dos direitos do trabalho, os assistentes sociais conseguiram uma significativa vitória com a aprovação da jornada de trinta horas de trabalho sem redução salarial. 

Talvez este seja o movimento coletivo mais importante desses últimos anos em defesa de direitos do assistente social como trabalhador assalariado, mas que, como era de esperar, está sendo objeto de desconstrução por parte dos empregadores, exigindo da categoria profissional e de suas entidades políticas a adoção de diferentes estratégias coletivas para fazer valer esse direito para todos profissionais do Estado e do país.

Desde 2009 os assistentes aguardam a aprovação do PL 5278/2009, que fixa o piso salarial dos assistentes sociais. O Estado do Amazonas saiu na frente, assegurando o piso estadual à categoria, e isso é o que pretendemos que seja repetido no Estado de São Paulo, no mesmo valor mínimo de R$ 4.700,00.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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